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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

FOJETO DE LEI TQ  

ALT1A O ARTIGO 1211  DA LEI NQ 3.5291  D 09 

DE LIO DE 1994. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta: 

O art. 121, da Lei n2  3.529, de 09 de maio de 199 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 121 - Integram a Secretaria Iunicipal de d 

cação e Cultura os seguintes rgos: 

1 - DepartT'ento de Educaçao; 

II - Departamento de Esportes, Lazer e Turismo". 

2Q - Ievogr-se as disposiçes em contrario , entreaado 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MtINICIPAL DE OONSJiLUEIRO LA1AIE 

E, AOS 31 DE OUDDRO DE 1994. 

E 

sta 

Dr. CARLOS  GOIES ;EATO 

Prefeito Muaa ipal  



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIÊTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

j u 

om 

seja, 

JU ST 1 F 10 A TI V A 

A a1teraço do Art. 121, da Lei nQ 3.529/94 

tifica porque a Secretaria da Educaço no pode contar 

dois departamentos para exercerem idênticas funçes, ou 

Departamento de Educarão e Departamento de Ensino. 

O ensino eJ  parte da educação e e coordenado p ela 

Administraço dos Serviços de Ensino, conforme consta do orfla 

negra-no que subsidiou a redação da Lei 3.529/94. 

Esta Secretaria -Secretaria da Educaço - conta com 

dois departamentos, apenas, a saber: Departamento de Oducação ,  

e Departamento de Esportes, Lazer, Turismo e cultura. 

Com estas razes, esperamos a aprovaço do Projeto 

de Lei. 

om 

ir 
PAL.CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-

FAIETE, AOS 31 de OUTUBRO DE 1994. 

B E ATO 

Prefeito Muni ipal 

PMCL- 
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